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Exmo. Sr.

MARCOS SALLES COELHO

Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

Cumpre-me comunicar a essa Douta Câmara Municipal que VETEI o Projeto de Lei
n° 157/2007, de autoria do Vereador José Carlos Amaral, com base nos dados da
Diretoria de Receitas Imobiliárias [DRI], que informa em seu parecer que não existe
no Município bairro KM 90.

Informa, ainda, que o logradouro citado no referido Projeto de Lei está localizado no
Bairro Jardim América.

Atenciosamente,

iBERTO VAL

Prefeito Municii

AO ALMOKDICE

rejeita
[2Iumanimio
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Presidente
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' ̂  GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO VETO AO PROJETO DE LEI Nn57/2007

INICIATIVA: Poder Executivo

Senhor Presidente,

Trata-se do veto ao Projeto de Lei n° 157/07, que denomina
logradouro público.

Quando da apresentação da preposição, esta seguiu as normas da
lei 5445/03.

Sendo a mesma aprovada, o Executivo opôs o presente veto nos
termos do art. 66, §1^^ da CF c.c art.51, §1° da LOM.

Não há inconstitucionalidade na preposição vetada.

Assim, pelo encaminhamento à Comissão de Constituição, Justiça
e Redação.

É o parecer, s. m. j.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 19 de novembro de 2007.

Angela Ueifaura Barboza

Advogada OAB/ES 5183

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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® Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
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PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEÍRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. .TUSTIÇA E REDAÇAO

PARECERÃO VETO DO PROJETO DE LEI N" 157/2007
INICIATIVA: Poder Executivo

RELATOR: Alexandre Bastos Rodrigues

RELATÓRIO:
VETO AO PROJETO DE LEI N° 157/2007, DO EDDL JOSÉ CARLOS AMARAL.

VQTODO RELATOR:

O Veto esta regular quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO PRESIDENTE:

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator

DECISÃO:
A Comissão votou por unanimidade pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das comissões, em 13 de Dezembro de 2007.

Jer^iZucoAle lotto V Presidie
Snitleiltei/Iexandre Valdo Maitas

Alexandre Bastos Rodngues^J^lator
Suideote: Claudia Mildpe Festa Lemos

osa Bastos

Ntlton Goáç#^ de Rezende- Membro
Soj^ate: RobMo Bs

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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